
CAI'JIARA IIIIUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO .ES

ParIarl]ento: JON,IAR CLÁUDIO CORRÊA

,,i ,

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 0tT/2022.

DENOMINA JOÃO ROSA VIEIRA, A SALA

DA SECRETARIA GERAL, LOCALIZADA

NA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO

CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPiRITO SANTO,

RESOLVE:

Art. 1o Fica denominada de: João Rosa Vieira, a sala da Secretaria Geral, localizada na

câmara Municipal, situado na Ladeira ute Amelia Gastim Pádua, no í50, Bairro são

Tarcísio, Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo.

Art.20 Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a confeccionar a placa

relativa à denominação de que trata o Art. 1o desta Resolução.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

Afonso Cláudio/ES, 13 de de 2022

ADE DE OLIVEIRA
Vereador

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcisio - Afonso
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CAtllIARA IVIUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO .ES

Parlanrento: JOMAR CLAUDIO CORREA

JUSTIFICATIVA

João Rosa Vieira, quando em vida, recebeu elogios registrados nos anais desta Augusta

Casa Legislativa, por sua competência, presteza, compromisso desvelo e elevado

espírito público no que concerne ao desempenho de. suas atividades realizadas no

período da atuação quando esteve conosco, é uma pena que se foi tão cedo, tinha

sempre um sorriso guardado para as pessoas de seu convívio, independente de como

estava o seu dia.

Sendo assim, torna-se imperioso conferir esta honraria in memoriam ao ex-Servidor

João Rosa Vieira, não só em tributo à sua memória, mas também em respeito e em

reconhecimento, aquém quando em vida, se destacou como brilhante e eficiente

profissional, gostaríamos de contar com o apoio dos nobres pares à aprovação do

presente Projeto de Resolução, para prestarmos uma justa homenagem à esse servidor

que tanto contribui para o desenvolvimento dos trabalhos desta Casa de Leis.

a.t.nciosamente

ADEiLD L DE OLIVEIRA
Vereador

Ladêira Ute Amélia Gastim Pádua, n" 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735'1234 ll e-mail: cmac@cmac.es.gov.br

O despretensioso Projeto tem o propósito único e exclusivo de homenagear in memorian

o cidadão João Rosa Vieira, filho de Manoel Firmino Vieira e Angelina Rosa Vieira,

falecido em 10 de janeiro de 2018, o qual exerceu com alta competência neste Poder

Legislativo, funções de confiabilidade, ocupando os cargos de Secretário da Mesa e de

Direçâo Geral, durante o períodc de mais de 30 (trinta) anos.

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003200390036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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i apresented a a DeclaÉçáo de ito Ne 237285711, RegÉ1ro Íeito no Livro C-26, Folha 137, Têrmo 6591. À declarantêÀ AcÊEscEF
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no cartóío Aíonso Claudio, Sêde' ES, no liwo 3B-AUX, íolhes 1 1, sob n' 620. Não déixou testamênto conhecido, deixou

bens e náo deixou filhos.
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